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ANEXO I-C 
 
 

1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

1.1- O Município de Jahu se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora 

estipuladas. 

1.2- Prestar todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 

1.3- Expedir Ordem de Serviços através da Secretaria de Meio Ambiente. 

1.4- Manter a fiscalização necessária para acompanhamento dos serviços, que será feita pelo Srº 

Ales Viegas Martins. 

1.5- O fiscal do contrato fiscalizará diariamente o horário em que os veículos se apresentarão no 

Setor de Coleta e se os mesmos estarão em perfeitas condições de uso para iniciar o dia de 

trabalho, devidamente lavados. 

1.6- Verificar se os motoristas são os mesmos apresentados para assinatura do contrato. Ou 

substituto que a empresa CONTRATADA deverá informar antecipadamente ao CONTRATANTE. 

1.7- Verificar se a empresa CONTRATADA está engraxando os mancais de giro dos cilindros da 

placa compactadora, trilhos da placa compactadora, mancais de união de placas, mancais 

superiores da porta traseira. Verificar o nível do óleo hidráulico e se existem vazamentos nos tubos, 

conexões e mangueiras. 

1.8- Comunicar à CONTRATADA, através do gestor do contrato sobre qualquer irregularidade a 

prestação de serviços, por escrito através do e-mail a ser fornecido pelo representante técnico 

CONTRATADA, as notificações serão arquivadas junto ao gestor na Secretaria de Meio Ambiente. 

1.9- Controlar através de anotações a perfeita execução diária dos serviços a serem contratados, 

anotando sempre qualquer acontecimento que venha causar interrupção nos serviços para fins de 

apuração do valor mensal a ser pago à CONTRATADA. 

 


